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REGULAMENTO INTERNO DA
BIBLIOTECA
2006
CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES INICIAIS
Art. 1º. A biblioteca das faculdades mantidas pela Associação Educacional do Cone Sul – ASSECS, destina-se à comunidade acadêmica e ao público em geral.

Art. 2º. Horário de atendimento: de segunda a sexta-feira, das 07:00h às 22h30m, e aos sábados das 08:00h às 12:00h e das 13:00h às 17:00h.
CAPÍTULO II

DOS OBJETIVOS
Art. 3º. A biblioteca tem por objetivo:

I – levar ao conhecimento do usuário a importância da leitura e da pesquisa na vida pessoal e profissional, integrando-o e incentivando-o no uso da biblioteca;

II – coletar informações referente à publicações e edições nas diversas áreas do conhecimento;

III – fornecer, através do acervo, e dos meios tecnológicos, informações atualizadas.
CAPÍTULO III
DA ORGANIZAÇÃO
Art. 4º. Fazem parte da biblioteca: bibliotecários, funcionários e estagiários capacitados para a realização dos serviços. 
CAPÍTULO IV
DOS USUÁRIOS: DIREITOS E DEVERES
Art. 5º. São considerados usuários da biblioteca, docentes, discentes, funcionários e a comunidade em geral, ou seja, todas as pessoas que buscam informações sobre áreas de conhecimento que abrangem o acervo da biblioteca.

Art. 6º. São direitos dos usuários:

I – acesso a todas as informações do acervo da biblioteca;

II – acesso à internet;

III – sugerir melhorias para qualidade dos serviços da biblioteca;

IV – solicitar publicações da área de interesse para aquisição do acervo da biblioteca;

Art. 7º. São deveres dos usuários:

I – respeitar os serviços oferecidos pela biblioteca;

II – preservar e conservar o acervo disponível;

III – repor as publicações, em caso de dano e/ou extravio;

IV – respeitar os horários disponíveis para o uso da internet.
Art. 8º. O aluno não poderá retirar documentos e/ou colar grau caso esteja em débito com a biblioteca

CAPÍTULO V 
DA CONSULTA E EMPRÉSTIMO
Art. 9º. O usuário terá à disposição software InfoIsis para consulta do acervo e 06 (seis) terminais ligados à internet, além de contar ainda com rede wireless.

Art. 10. As obras de referência deverão somente ser consultadas na biblioteca.

Art. 11. O empréstimo de publicações à domicílio somente para professores, alunos e funcionários da Instituição.

§ 1º O material será retirado pela pessoa interessada.

§ 2º O empréstimo será feito através da apresentação da carteira de identificação fornecido pela biblioteca.
Art. 12. O prazo de empréstimo domiciliar para professores é de 05 (cinco) dias. Poderão ser retirados simultaneamente 05 (cinco) títulos diferentes.

§ 1º O prazo de empréstimo domiciliar para aluno é de 05 (cinco) dias, podendo ser retirados simultaneamente 03 (três) títulos diferentes.

§ 2º O prazo de empréstimo domiciliar para funcionários é de 05 (cinco) dias, podendo ser retirados simultaneamente 03 (três) títulos diferentes.

Art. 13. Na existência de 01 (um) exemplar na biblioteca, o mesmo deverá ser consultado no local.

Parágrafo único – O exemplar fixo sairá para empréstimo às sextas-feiras à noite, sendo o mesmo devolvido, obrigatoriamente na segunda-feira. Ficará disponível para empréstimo somente livros
Art. 14. Todo material para pesquisa na biblioteca será registrado em livro próprio.

Art. 15. Os materiais audiovisuais poderão ser utilizados em sala de aula por docentes e discentes, sendo desenvolvidos no mesmo período.

Art. 16. Para cada dia de atraso do material emprestado, o usuário terá 02 (dois) dias de suspensão no empréstimo por dia e por material emprestado. Caso queira o usuário poderá pagar a multa referente aos dias de atraso e exemplares, no valor de R$ 1,00 (um real), por dia e por material.

Art. 17. No final do ano letivo, todo material emprestado deverá ser devolvido à biblioteca.

Art. 18. O usuário é responsável pelo material emprestado. No caso de perda ou danificação, o mesmo terá que repor ou indenizar de acordo com o valor atual.

CAPÍTULO VI 
DA RENOVAÇÃO DE EMPRÉSTIMO
Art. 19. Os empréstimos poderão ser renovados por 05 (cinco) dias, desde que não haja reserva do material solicitado. A renovação do empréstimo será mediante apresentação da carteira de identificação e do material emprestado
CAPÍTULO VII
DA RESERVA
Art. 20. A reserva só poderá ser efetuada pelo interessado. Quando houver várias reservas do mesmo material bibliográfico, o usuário será atendido por ordem de solicitação.
CAPÍTULO VIII
DAS ALTERAÇÕES
Art. 21. Este regulamento só poderá ser alterado no todo, ou em parte, pelo bibliotecário responsável, juntamente com a Direção das faculdades.
IX – DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 22. Aplica-se ao bibliotecário responsável e demais funcionários da biblioteca, a responsabilidade no caso de omissão deste Regulamento no que diz respeito à Instituição.
Art. 23. Este regulamento em vigor na data de sua publicação.

Art. 24. Revogam-se as disposições em contrário.
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